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Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável promova a
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RNO MUNICIPALGOVE
Mvendo um novotempo, construindo ulra nova história

AD\A.2017 / 2020
PÔRTÁRIÀ N. , 537I2OI7 .

DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
r-

GABE.{ETE DO PREFEITO.

MIGIIEL . JOSE BRUNETTA,
Prefeito Münicipal de Santo Artônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as akibúções que lhe são

corferidas por Lei, especificamentê o

artigo 37 daConstituição Federal e,

sitivos da Lei
de

nov

o servidor
go de GERENTE DE

14 de novembt'o de

a_ Secretaria
cias necessanas Para a

go 3r - Esta Portaria entra em vrgor

Arfigo 4" - Revogam-se as disPosições

O1IEMBRODE

D

l7 de 14,

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de Administraç

execução desta Portaria.

na dat4 dé sua fubiicação'

em contrário.'

EM: 4DE

J
MUNICIPAL

0L'7

;''..
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P.M.S.A.L

,"1ê'se ne dala supra

FCRTARIA N" 0314T2017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 28'17.

SÚMUTÂ: -DISPÔE SOBRE Â NOMEAçÂO DO SERVIDOR DAI{IEL
REUS SCHNEIDER PARÁ FISCAI Í-AçÀO DO CONTRÂTO r{ê O5A,/

2017 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIÂS".

O Prefeito Municipal de Santa Ritre do Trivelâto, Estado de Mato Grossô,

nc uso de suas êtÍibuiÉes legais, resolve:

RESOLVE:

Ari. 10. NorÍÉaí o servidoÍ Daniel Reus Slneidet, CPF sob n'0J2.344.
59'1-40. como Fiscal do Contrato no 0582017, cujo objelo é: aquisiFo de

sonwãre de arquivo para licenciamento, gerencbrnerdo e visualizaÉo de

imâgens via rêde locâl pe.e 04 usrráíos §mulElrÉos e aquisiÉo de fil.ne

Drwiew parB uso de impressora. parâ usô do apaÍe.lho de ràio x, visando
atênder a necessidade da secÍetaria munlcipalde saúde.

ÂÍL 20. Esta portâía entra em vigoí ne date dE sua publicâÉo.

An- 30. Revogàm-§e demais disp6içôes em contniriir.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂI.ITA RITA OO TRIVELATO, ESTÂDO
NE MATO GROSSO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

EGO;! HOEPERS

NR!EÉITÔ MUNICIPAL

PORÍARIA N' 0315/2017 DE 2t DE NOVEMBRO DE Mí7

súíy1ul-A: 'NoMErA MEMBRoS Do coNsELHo DE ÁL|MENTAçÃo
ÉscoLAR. pARÂ o auAoRrÉf,ro 2017 Á 2o2o E DÁ ourR s PRovt-
D=NcrAs".

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUI'IICIPAL O€ SANTA RITA

DO TRIVELATO, ESTADO OE MATO GROSSO. I'IO USO OE SUÂS

arRrBUrÇôEs ouE r.rE sÂo coNFERtDAS PoR LEt, E

. considerando que a presenie eleiÉo reger-seii. em todas as suâs hsês,
pelas noímas c.onsàntes na Lei Municrpal n.t 2322007 de 6 de nÉÍço de

2007.

RESOLVE:
an. 10 ' Nornear cs segulnês meíúros que farão â compo§Éo c,o Con-

selho de AlimentaÉo Esôolar:

_^êprêsentantê 
do Podêí Exêcütivo:

. ulaÍ: Ana CÍistiane de Souza Gailo - CPF| 78.683.201G

Supierte: Edina Salete Veroneze - CPF: 047.1€Í,,249-07

Repr€sentante do Segmento dos PÍotes"soÍes:

Í itu Ia Í: Aniceta de Anude - CP F: 362.366.751 +4

Supiente: Vandeíeia Coelho Co$a- CPF: 7m.285.67'r€3

T':ular: Angela Maíia Soares - CPF: 96.197.97OO4

S!plê:lte: Celma Rêgina Mêndes dos Santos-aPÉ 024.r€4.53+33

Rêpíêsêntante do Segmento dos Pais dêAlunos:

ÍitulaÍ: AndÍeâ Elizabete Pereira - CPF: 649-974-301-10

Suplente: Ana Paulô Cargin Velanni - CPF: 019.S€O.181-66

Titular: Janâina Velasques Dichofi- CPF: 828274.191-49

Suplente: Rose Haupt Seibe}- CPF: 014-98O.5O1-23

Rêp.êsentafitedo Segmento da Societade Civil:

T itu la Í: konir Apâreci<la dos Sâíno6 - CPF: 924 .§7 .41144

Suple.lte: Alessandra da Silva Cardoso F.ares- CPF: 021.496.741{

dranomunlcipai org/mvernm . $v,,w-amm.org.br 186

22 de Novembro de 2O17 . JonÉl oÍciãl Elêmnico dos Municípk\s do Estado de Mato GÍosso . ANO Xll I N" 2.859

FLS T

ÊGON HOEPERS

PreÍeito Municipal

Regislre-se, Publique.sê ê

AÍue-§e na data supE

avtso DE ucrraçÃo pRocEsso ADMIN|STRATIVo oB1r2oi7
PREGAO PRESENCIAL N.O 026120,i7 _ SRP

AVISÔ DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISIRÂTIV O ú1 I2O 17

pREGÃo PRESENCIAL Ír1." 026/2017 -sRp
A Prefeitrrê Municipal de Santo Antônio do L,evêageí - MT. através da sua
Prêgoêirâ O6clal, torÍta público aos iítêrcssâdos, que feÍiá licitâç:o na Íno-
dâlidade Prêgào PÍesencial-SRP, obielivando o Registro dê pÍeço parâ

fufurà e evênfual contrâtaÉo dê ernprêsa especializada para menu-
tengão pÍeventivà e correüva incluindo peçâs originais ey'ou genuínas
e m& de obra espêcielizada êm apaÍelhos odontológicos e hospitala-
rEs da S€crêtâria Municipál de Saúde do Município dê Sânto Aotônio
de LdeÍger -rúT, coníormê as especific4ôes contidas no Termo de
Refeíência deste edital e em seus anexos.

Á sêssáo sêfiá Earàada às 08tú0min do dÍa (N de deze@b.o de 2017,

ta sela de Ucitações ú Prefeiir@ unicipal.

O Íeíerido Edital erEontra-se disponivel na Íntegrà no Setoí de Liciàçóes
Os irderessâdos poderão rêhÍer gratuit6mente no site dâ preÍeiture muniêi-
pal, através do êndêreçô uflw.levoryeLnLgovbr, ou solicitar ao Setor dê

Ljcitaçóes pelo e.nail rbilêcao@leveryeLmLgov-bÍ-

Santo António do Leveígeí - lúT,21 de novembro de 2017

Lidiâne Batista de Rezeode

Pregoeirâ

PortaÍia 0O8íGP/2O1 7

PREFBTURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAflTO ANTONIO DO LESTÉ
FORTARTA N1537t2017.

ttrGUEL JOSÉ BRUI,IETÍÀ PÍeÍeito Municipal de Sarúo Antônio do Les-
te, E#do dê Mato Grosso. no us{, e gozo as alribuiÉes que lhe são con-
êÍüas por Lêi, espe.ificamênte o adigo 37 da Con-slifuiÉo Federâl ê,

Consideíando os dispositivos da Lei Municipal n'670/2017 de 14 de no-
vembío de m17.

RESOLVE:

Artigo 10 - NOMEAR o *rvidor público eÍeljvo. S,' Ronaldo Martins de

Alnoíirn, galê o carqo de GERÊNTE DE CIOADE clesla Prefeiturê, mnfo.-
Íyle Lei Municipal no 670/2017 dê 14 d€ noverüro de 2017

Arúgo 2o . OeteÍminaí a Sec.etaria Municipal cle Administração e Plâ-
neiarnênto que lome as provialências necessáíias paÊ a execusào
clesla porlaÍia.

Aíigo 30 " Esta Portaria êntra êm vigor na data dê sua publicâção-

Assi.acÍo Digitairôêntê

fitulâi Lrêiane Mâíia Seibel Câpocci - CPF: 0m.975,91-92

St plênte: ElizerE Jos€ Caídoso Banc -CPF: m1.659.431-4O

AÍL 2! -A preserite portaria entra emvigor na dab de sua publicaÉo.

Art.30 - Revogarn-se as demais disposições em cônlÍiiíio-

dÂB|NETE m pREFEtÍo MUNÍctpaL DE saNTÂ RITA Ero rRtvELA-
TO, ESTÂDO DE MATO GROSSO, EM 2.I DE NOVEMBRO OE 2017.

PREFE'TURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DE LEVERGER



Artigo 4' . Revogam.se as dlsposiçôes eín contrárío.

GAAINEÍE DO PREFEITO.

EM: 14 DE NOVEMBRO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉITC MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SA.IiITO ANTONIO OO LESTE
TERMO ADtfWO 026/2017

T=RMO AOITIVO DE CONTRATO DE NC. @720í7

Pelo prêsentê instÍumento âditivo contrafual ,egido pêla Lei Federal
n.- 8.566 de 21 de Juhho dê 1.993. ê a Mêdldâ Provisóda n.- 4:14 dê 27
dê FêveÍelío de 1.994 íêsolvem entÍe si, na mélhoa Íonna de diíeío,
como pâdes:

. CONÍRÁTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO ANToNIO OO

LESTE, Estado de Meto Grossc Pessoa JLsidlca de Oireno Pusli€ô Muni-
.ipal, clm sede adminlsbietiva à Rua A, n' 367 - Jãídim Saota líÉs, ne§-

h Cidade. devidaínente inscíita no CNPJ sob o no 04.217.352/0@1-90,
rêpÍêsentada neste ato pelo ahEl Preíeito MurÚcipâl Sr. MIGI EL JOSE

ARUNETTA poílador da Gdula dê ldentidadê R.G. n' 1.427.517 SSP/PR

tPFsob o n'326.84.3@.53 e:

\-coNla.nTaoo,LeTlclA RooRtcuEs ELoY otas, porbdoí (ã) da ce-

.duh dê ldantidadê RG sob n.. 232153:|-1 SESP/MT e iíÉc.ito ôo CPF/MF
sob o nô 041.09'1.17-1-27 e residerde â Rua lt, S/N, E aiíio: Sar a lnês, nês-
1â cidãde de Santo Arnonio do Lêsle - MT, Íêsolvem celebràr o prEseote

Íeímo Aditivo ao ContGto n'. 097f2o'r7 suieibndo-se às noírnas Inienras

dê Coírlratânte, naqu,lo que coubêr independentê de b'arlscÍiÉo, rl|edhn-
lê as Cláusuhs e condiçôes a seguir esdabelecSas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

Canstltui oblêto do píêserde Teímo Aditivo a supleíÉobÉo de prezo de

cantrâto de Noo97f2o17, ori§lnal à cúusulA PRIMEIR^ ante aos ÍÍto-
livcs de Íoíça maioa, alheio à vontade das partes. confome sêgue:

cúUsULA SEGUNDA - ALIERÂçÃO

Fkâ acíescentado à CúUSULÂ ?RlMElRÂ do côrdiato dê N'09712017,
o pÉzo dc 01 (um) mês e '13 (tÍe2e) dhs, VENCENOO EM 2112noí7.

CLÁUSUL.A. TERCEIRA. JUSTIFICATIVA E FUNOAÀIET'ITO LEGÂI

A necessldade de implem€otaÉo deste TêrÍm Âditivo ao Contrato origl-
nãj. justifca-se pela nec€ssidadê da conünuldade da presbÉo dê sêívi-

,--qrs poí partê do ssryidor bem coíÍb pelâ necessidâde quê e mesrrla dê-' ':mpenhe sl.És funçóas por um peíiodo maioaque êstabelecídos no con-
rlo oíigtnel, observàndo o limite eslabeiecido na Lei Murú:ipal no 13í

\-é@5. Esle aditivo encont a seu fulcro legel baseado m Aít. 65 da Lel 8.

666, de 21 de Junho de 1.993.

cúUsULA aUARTA - DA V|GÊNCIA

o píeserie Teírno Aditivo entrerá em vigor íÍe datã de sua asslrÊture, vi-
gendo concomÉantemênte ao Corüralo origlrÉdo.

E, por assim estarcm justos e contÍabdos ColiTt{ATA}'lTE E col{-
TRATADo, íhduâmente assinam o preJêntê Íêímo Âditivo, por si ê
seus sucessoíês, em 02 (duas) vias de lgual ÍoaÍne ê têor, rubricâdos
paía tocios os fms de dircito, em pÍesença de 02 (duas) têaÍemunhas.

Santo António do lsstê -ÍúT,09 de Novembío dê 20Í7.

IúiGUÉL JOSÊ SRUNETTA

Preíêito Municipel

LENdA RODRIGTJES ELOY DIAS

Contratado (a)

IESÍEMU!IHAS

147 Assinado Digilêlr,ieotê

P.M.S.ÀL

22 de Novemb.o oe 2Ol7 . Jomal Ofclal EÉ-bônico dos Municípios do Estedo de M.ío Grosso . ANô Xll I N" 2.85S

Nome:

RG:

Nornê:

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
TERMO ADIT|VO O27l2017

dlarjoÍxrnlcipal.oí9/rnt/ãmm . !w'a/,amm.or9.br

TERMO AOITIVO OE CONTRATO DE N'. O77T2O-I7

Pelo prêsente instrumênto aditivo conlrafual regido pela Lei Federal
no.8.666 dê 21 de Junho de 1.993, e a Medlla Píovisória no. {i:}4 de 27
dê Fevereiro dê 1.994 aesolvêm enlre sl, na melhor forma de diÍeito,
@mo partesi

CONTR TAT.ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANTOÍ{|O DO
LESTÉ, Estedo dê Malo GÍêsso Pessoa Juridica de DiÍeito Publlco Munl-
dpel, com sêdê admlniskativa à Ruâ A, n' 367 - Jardim Santa lnê, nês-
h Cldede, dêvÍdeÍnede Inscíilâ no CTJPJ sob o n. O4.2í7.362m01-9O,
rcPrêseotada neste ato pelo atual PÍefeito Municlpel Sí MIGUEL JOSE
ERUNETTÀ poÍtadorda Cédub de identidade R.c. nc 1.427.5r/ SSp/pR
e CPFsob o no 326.C843@.53 ê;

CONTRÂTADo: ELIEÍE APARECIDA GOMES sOÂREs, poítador (a) da
céduh de idenüdade RG sob o'.14s7133{ SSP/MÍ, e lnscrío no CPF/MF
*b_o tf 971,A22.141-72 é residenle a Rua A, N"oS, Bai.ro: Claíiodo An-
tonlo Roque6, Ea cidade de Novo Sâo Joaquim - MT. aesolvem cêlebraí o
píesêríe TerÍrE Aditivo ao Coíh'ato n'- 077120 Í7 su.Je'Ítando-se às n;ímas
írúefiras da Contatante, nâquilo que côuber lndêpêndênte de traftrcrléo.
rEdia,ltê es Cláusuhs e conditses e sêguir esl,ebelecldas:

Constitui oblelo do presêôte Termo Adilivo â suplêmêntâçào de prazo de
Cor{Éto de N. O7f2Oí?, orlglnalã CúUSULA PRtMEIRA, ante aos mo-
liv6 de bÍF rneior, aihelo à voíttsde das partes, c.nÍoíie segue:

cúusuLA sEGuNoA -.ALrÉRÁÇÃo

Frcâ acíe§.ênhdo â CLÁUSULA PRtMEIRÂ do contÍato de Nô ofl2o1?,
o prezo de 01 (um) mé6 e 16 (de2êss€is) dias. VÉNCENDO EM 31/12
Ã17.

cúusuLA TERCE|RÁ -'.tusTlrtcarvl e TuNDAJúENTo LEGII 
.

A nece€si.dadê de implementaÉo dedê Terrlo Adífuo ao Conkalor.origl-
fia[, iustifica-sê peh nece.sidade da coniinuidade de preslaÉo dê Êervi

çc por larte do seívidor bem como pelâ necessídâde que a mesma de-
sempenhe suas funÉes por um periodo malor que estabelecidos aô con-
Ho o,iginal, obGêrrando o lirErte estabelecido rE Lel Muoícjpal rP 13í
2005. Éste adltivo erEonkn seu fulcro legal basêádo Íro Aít. 65 de'Lêi 8.
666, de 2í de Junho de'1.993. ;

cúUsuLÂ aUARTÂ -oÂ VIGÊNCIA

O píBsente TeÍríp Aditio entará em vigoÍ na datã de sua asdrrattrê,.v1-
gêndo concomlhnteínênlc ao Conheto oíigináíio.

E, por assim eslarem júitos ê contr.tâdos CONTRÂTANTE E êONr
TRATADO, mutJamenle êssinam o pÍesenle Têrno Aditivo, por si ê
sêus sucessoíes, êm 02 (duas) vias d€ lgual íoÍma ê leor, rubricedos
para todos os fins de diràito, em pÍesença de 02 (duas) têstemuohas.

Santo Antônb do Lêste - MT, 14 dê Nove.nbro de 2017-

MIGUEL JASE BRUNETTA

Prefêito Municipel

EUETE APARECIOA GOMES SOARÉS

ContÍetado (a)

TESTEMUNHÂS , .

Nome:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa tnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsávet

01039/19 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descrição

soLrcrrAÇÃo oE MATERTAL / sERVtÇos

Oata

16t04t2019

Poder

ôrgão

Setor Soticitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINEÍE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Obsêrvação
A contrataçáo de escritório de advocacia prestador de serviços de assessoria e consultoria juridaca. de natureza singular e especiâlizada na árca
do DÍeto Adminiskativo Municipal. tenclo em vista as constantes mudanças na área do Drreito Administrativo, 

"orn 
ãdição oe leis, regutamentos,

decretos e etc.. a necessidade dê oÍiêntação. assessoria e consultoria Admintstrativa aos servidores púbticos municipais e ao preíeitó Municipal,
bem como- diante da inexistêncaa de píofissionais capacitados, graduados e especializados no quadío geÍal de pessoàt da preíeitura Municipai de
Santo AntÔnio do Leste-MT, que possam orientaí os servidoreg no píocesso de reoíganizaçáo e adapúção administíativa e oferecer treinamento
para os novos e melhoria da capacitação técnica dos antigos.

\-tem Cód. Produto Oescriçáo do píoduto
Descriçâo Detathada do Píoduto

Unrdade Otde Otde Rec C Custo Centro de Custo
Observação

1 001 029 973 PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE CONSULTORIA
JURIOICO-AOMINISTRATIVO NAS AREAS DO
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO
ADMINISTRÂTIVO

SER 12 0 2 GABINETE DA SECRETARIA

IMNAL
nteSolic

R



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.S-A"!
Fts

Rua PÍimaverd. 959 - Jardim Bem Vlver

ryl217§2tc/|/|j-sn Exercício

Emissáo

2019

1 6i!.1/20'l 9

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :60
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAo E PLANEIAMENTo

Dotação : 04.122.5004' 2012.0000 3. 3' 90' 35' 00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 50'000,00

nade
zlw (fuííes d4

cRc.MÍ 007622 5

Atenciosamente,

Coorde

cPf: 318.266.461'20

e

Página 1

.+



P.M.S.A.I
Fts ,\lt

1
Santo Antônio do L

7
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020

TERMo on RmrRÊncra

l.l. Pessoa Jurídica;

2.1. As despesas financeiras para a contratação correrão por conta de orçamentária

própria para a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, identiÍicado pelo

Código:

Ficha 60

01.0i.01. I 12.5001.20 1 2.3.3.90.35 - Serviços de Consultoria ryryr

3.1 . Contratação de serviços de consultoria jurídico-administrativa, nas diversas áreas de

atividades do Município, compreendendo:

a) consultas via telefone. e-n.rails. tàx e, pessoalmente no escritório do Contratado ou na sede

da contratada:

b) emissão de pareceres jurídicos e orientações escritas sempre que houver consulta por

escrito ou verbal mas que. neste último caso mereça posicionamento por escritol

c) acompanhamento das atividades inerentes a este TR ''in loco" pelo menos 0l (uma)+ vez

a cada mês, compreendendo:

c.l) exame de documentos e procedimentos para verificação da regularidade ou da

necessidade de aperfeiçoan.rento;

c.2) ater.rdimento dos servidores quanto às dúvidas existentes e orientação quando a solução

de eventuais impropriedadesl

e-mail : preÍeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

'.t!rri

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

I. CATEGORIA

i/rLl

2. DOT.{ÇÃO ORCAMENTÁRIA

3. OBJETO



P.M.§.À
FL5 8

I Santo Antônio do L
7

c.3 ) auxilio r.ra elaboração ou elaboração de procedimentos e modelos que sei an.r necessários

ao desenvolvimento das atividades:

c.4) panicipaçâo em reuniões de trabalho que visem o estudo de situações correlacionadas

com o objeto deste TR:

d) auxílio na elaboração ou elaboração de projetos de lei. portarias. decretos e outros

procedimentos afins. salvo quando de conteúdo especializado;

e) auxílio ao Prefeito Municipal e Secretários quanto as tbrmalidades no relacionamento com

o Poder Legislativo, inclusive com a expedição de orientações quanto for o caso;

f) orientação dos servidores municipais quânto ao acompaúamento do trâmite de processos

admir.ristrativos junto aos diversos órgãos de governo do qualquer estêra;

g) realização e/ou auxílio das defesas administrativas do Município junto ao Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso e outros órgãos ou Entidades, conespondentes às

atividades realizadas no período de vigência do Contrato;

h) orientação quanto ao trâmite de processos judiciais de interesse do Municipio;

i) outros serviços não detalhados acima mas que. por sua natuÍeza estejam compreendidos

no universo do objeto deste TR.

4..I _ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.1 . I - Registro comercial. no caso da empresa individual:

4.1 .2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de

docunlentos de eleição de seus administradores;

4.1 .3 - lnscrição do ato constitutivo. no câso de sociedades civis. acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

4.1 .4 - Cópia da Cédula de Identidade (RG) do(s) sócio(s) legal(ais) da empresa:

4.15 - Cópia da Cédula de Identidade da OAB/MT do(s) sócio(s) e/ou proposto(o) da

empresa:

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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4.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

{.2 _ REGULARIDADE FISCAL:

-l.l.l - Pror a de inscriçào uo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ:

-l.l .f - Prova de inscriçào no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) tepresentanie

legal lais) da empresa;

.1.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Conribuintes Estadual ou Municipal, se houver

relativo ao domicílio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatír'el

conr o obleto contratual;

{.1 .-i - Certidào de QuitaÇâo de Tributos Federais, administrados pela Secrelaria da Receita

Fedc'ral. da sede da licitante;

1.1.5 - Certidào de quitação com a Fazenda Estadual, da sede da licitante ou de sua filial e

Dir ida Atila junto a Procuradoria Geral do Estado;

.1.1.6 - Certidão de quitação com a Fazenda Municipal da sede da licitante:

-1. I .7 - Plova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao Ll-SS da sede da licitante:

.l.l .8 - Certificado atualizado de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FC'IS. da sede da licitante;

4. 1.9 - certidão Negatiuu ãffiW
4.1 .10 - Alvará de Funcionamento em uiglffcia; 

'];

4.l.ll - As empresas que se beneficiaram do regime diferenciado previsto na Lei

Complementar n." 12312006 deverão apresentar declaração de ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) (MODELO

ANEXO XII) que comprovem que a empresa está enquadrada como MicroempÍesa ou

Empresa de Pequeno PoÍe, sob as penas da lei e gozarão dos beneÍicios contidos na referida

lei, conforme § 1' e § 2" do aÍ. 43.
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s. JUSTrFrcATtva tÉcxrca ne aQursrÇÃo:

5.1. o Município de santo Antônio do Leste-MT vem encontrando dificuldades para a

prevenção e solução de questões jurídicas e administrativas para a perfeita gestão da

administração pública municipal. Por essa raáo, indicou a necessidade de realizar a

contratação de assessoria e consultoria especializada na area do Direito Público e

Administrativo para desenvolvimento institucional.

5.2. A contratação de escritó de assessoria e consultoria

jurídica, de singular ivo Municipal,

tendo em vista m edição de

leis, re consultoria

Administrativa

da inexistência

pessoal da Pre

servidores no cer treinamento

para os novos e mel

Revela-se municipal, diante da falta

de pessoal mais pam da trivialidade

das atividades ro ,de

\- orientação e ensinam oferecidos por quem

possui comprovada qualifr zação decorra, também, de

reconhecida experiência adquirida anterior, estudos e outros requisitos

necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos

interesses desta Prefeitura.

O escritório deve ser uma sociedade civil de prestação de serviços advocatícios, com sede

em Primavera do Leste e/ou Cuiabá e que atue entre outras atividades, em consultoria e

assessoria nas áreas do Direito Público, quais sejam: Direito Constitucional, Administrativo,

do Trabalho, Tributário, Civil, Empresarial e Eleitoral.

Deve ainda oferecer consultoria jurídica estratégica e segura, objetivando à prevenção de

litígios judiciais, visando à minimização de riscos e à potencialização de resultados,

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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respeitando sempre os princípios éticos em suas relações, com transparência e agilidade no

atendimento aos clientes.

os profissionais responsáveis pela execução dos serviços, titulares do escritório a ser

contralado, devem possuir renome jurídico, larga qualificação e experiência profissional na

área de Direito Público. A formação jurídica e experiência profissional na advocacia

complementam o quadro de características profissionais indicadas e necessários a presração

de serviço. Do conjunto destes aspectos, depreende-se como certa a notória especialização

do profissional, send.o suas caEcterísticas profissiônais ideais para o exercício das funções

exigidas no objeto contratual. ' . . 
:':rã !

O objeto do contÍato a ser celebrado engloba a prestação de serviços de consultoria e

assessoria jurídica, além de patrocínio ou det'esa de causas judiciais ou administrativas, o que

exige conhecimentos extremamente especializados, notadamente nas áreas jurídica e

administrativa. As demais atividades. abarcadas pela consultoria e previstas em contrato.

envohenr estudos técnicos. emissão de pareceres e elaboração de defesas. todas estas

atir idades consideradas tecnicas especializadas. Portanto. os serviços a serem contratados

classillcam-se definitivamente como técnicos profissionais especializados r.ra lbrma do ar.t.

l3 da Lei n'8.666/93.

Por fini. registra-se que o valor da prestação de serviço se enco ra condizente com o l.alor

nédio cobrado pelo mercado, atendendo assim ao interesse público de maneira plena.

6.1 . Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste TR, em contrato próprio, e com

total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e ao que dispõe o Estatuto da

Advocacia - Lei 8.906 de 4 dejulho de 1994.

6.2. A hscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por Servidor

regularmente designado.
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7. CONDI cOES DE PAGAMENTO:

7' l ' Mensal. mediante a apresentação de recibo devidÍrmente acompanhado de liquidação, no
valor máximo estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, conforme cotações
realizadas

s. coN»IçOOS E FORMA DE PAGAMENTO:

8'1. 12 (Doze) parceras. mediante a apresentação da Nota Fiscar e docu.rentação de
regularidade fiscar necessária e estaberecida em lei, conforme cronogra.ma financeiro:
8'2 os pagan.rentos serão efetuados em r2 parcelas até o quinto dia útil do mês subsequente
ao da realizaçâo do serviço, por meio de ordem bancaria a ser depositada em conta corrente.
no 

'alor correspondente, após a entrega total/parciar do objeto e apÍesentaçào da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscar do contrato/objeto, devendo. ainda. estar
aconrpanhada dos docunrentos de reguraridade exigidos Iegarmentg obedecendo aos prazos
estabclecidos enr lei e decretos vigenles.

$4.il:: 'LeseMras

b) Multa de 50á do valor atualizado ão Cont aã;

c) suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a AdminisÍração pública,
enqrümto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste_MT.

As sanções acima serão aplicadas considerando os seguintes casos:

a) Por dia que exceder o prazo de conclusão dos serviços;
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decorrido o prazo da sançào

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

b) Os serviços não tiverem o andamento previsto;

Não informar corretamente o Setor responsável, sobre a execução dos serviços;

Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela prefeitura;

Não atender as recomendações da Fiscalização da prefeitura;

Não alocar profissionais habilitados para execução dos serviços.

c)

d)

e)

0

9.2 - A reabilitaçào da empÍesa será recoúecida, sempre

CO\ ll{.qTA\lTE pelos prejLrizos resulranres, e depois de

aplicada cortr base no inciso anlerior.

9'-i' Se as,rultas atingirem 20% (vinte por cento) rio valor da parte fixa do contrato a
[)reteitura. poderá decrarar o contraÍo rescindido, ficando a CONTRATADA com o direiro
ape,as de receber o pagamento dos serviços efetivamente real.izados e aceiros pero
CONTRATANTE. obserr.ando-se os prazos de pagamento.

9.'1. o 
'alor da multa seú descontado do crédito que a cONTRATADA tazer ius ou. ainda.

quando lbr o caso. cobrando administrativa ou judicialmente.

l0l A rigência da presente será l2 (doze) meses cia data da sua assinatura. pocrendo,

.justificadantente. ser prorrogada ate o máxinto permitido em lei.

San o Ant odo este - ,16 e 2019.

R NA o INS DE RIM
Secretar M ipal dministra e Planejamento

I
I(), VIGÊNCIA DO CONTRATO:

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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